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Secretaria Municipal de Agricultura
Portaria Nº 002/2013

Campos dos Goytacazes, 17 de dezembro de 2013
O Secretário Municipal de Agricultura, Luiz Eduardo de Campos Cres-
po, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que dispõe a
Lei Municipal nº 7384/2003 e o Decreto nº 267/2010 que regulamenta
a Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal do
Município de Campos dos Goytacazes.

Portaria Nº 003/2013

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2013
O Secretário Municipal de Agricultura, Luiz Eduardo de Campos Cres-

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor (Procon)

Resolve credenciar, o estabelecimento, FRIGORÍFICO ALIANÇA LT-
DA, situado na Estrada São Benedito s/nº- Tapera - Campos dos
Goytacazes - RJ, de propriedade de ÉLVIO DA SILVA ARAÚJO JÚ-
NIOR, com a inscrição no SIM/CG N° 003, para o recebimento, guar-
da, conservação, manipulação, acondicionamento e distribuição de
carnes frigorificadas das diversas espécies de açougue..

Luiz Eduardo de Campos Crespo
Secretário Municipal de Agricultura

Id: 1610903

po, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que dispõe a
Lei Municipal nº 7384/2003 e o Decreto nº 267/2010 que regulamenta
a Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal do
Município de Campos dos Goytacazes.
Resolve credenciar, com o estabelecimento, LATICÍNIOS BOM PALA-
DAR, situado a Rua P A Novo Horizonte GL Batatal s/nº Imbé - Cam-
pos dos Goytacazes - RJ, de propriedade de EDIVALDO ALFREDO
SANTOS, com a inscrição no SIM/CG N° 004, para fabricar laticínios.

Luiz Eduardo de Campos Crespo
Secretário Municipal de Agricultura

Id: 1610904
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Secretaria Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 016/2013, processo nº 2013.045.000427-9-PR,
cujo objeto é a aquisição de material de consumo (microchips) para
atender ao Departamento de Controle de Zoonoses e Vigilância Am-
biental da Secretaria Municipal de Saúde, em consequência, HOMO-
LOGO a presente licitação, com adjudicação do seu objeto à seguinte
empresa:

PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
(CNPJ nº 04.005.422/0001-00), no item 01, com o valor final de R$
33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 15 de Outubro de 2013.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1610913

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº28/2013 de 19 de Dezembro de 2013.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro de 2011, segundo os
termos e condições estabelecidas, e com fundamento no art. 24 da
Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, acrescida da Lei nº 12.435
de 06 de julho de 2011; da Resolução n.º16/2010 e n.º 17/2011, am-
bas do CNAS; da Resolução n.º 269/2006 e NOB-RH/SUAS, confor-
me deliberação em Assembléia realizada no dia 14/11/2013 e retifi-
cada na data 19/12/2013,
RESOLVE:
Convocar as entidades e/ou organizações de assistência social para a
implantação e oferta, no Município de Campos dos Goytacazes, do
Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva para Jo-
vens e Adultos com Deficiência, em Situação de Dependência, de

acordo com as competências estabelecidas no artigo 3º. - inciso VII
do seu Regimento Interno, e na Resolução CNAS nº. 33, de 12 de
dezembro de 2012;
CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência, promulgada pelo Decreto Federal n.º 6.949, de 25 de
agosto de 2009, tem o propósito de promover, proteger e assegurar o
exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades
fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o res-
peito pela sua dignidade inerente e as conceitua como aquelas que
têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, po-
dem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igual-
dades de condições com as demais pessoas;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Plano Viver Sem Limite, instituído pelo Decreto Federal
n.º 7.612, de 17 de novembro de 2011, prevê a ampliação do acesso
das pessoas com deficiência às políticas de assistência social e de
combate à extrema pobreza;
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro
de 2004, prevê um conjunto de ações de proteção social ofertadas
pelo SUAS para as pessoas com deficiência, dentre outras, com vis-
tas à dignidade humana, promoção da autonomia, fortalecimento de
vínculos e apoio às famílias no seu papel protetivo;
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS n.º 109, de 11 de novem-
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

PORTARIA N.º 058/2013

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2013.

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e
Transporte - IMTT, no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte coletivo no Muni-
cípio;

CONSIDERANDO que é obrigação do Poder Público, propor-
cionar aos munícipes, um transporte coletivo seguro e confortável, fa-
cilitando o acesso ao mesmo com tarifa justa e acessível;

CONSIDERANDO as festividades da virada de ano,
2013/2014 (REVEILLON), que estarão ocorrendo na localidade de Fa-
rol de São Tomé, nos dias 30, 31 e dia 01/01/2014;

CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Público deter-
minar às permissionárias de transporte coletivo, bem como os auto-
rizatários do Serviço de Transporte Alternativo Municipal de Passagei-
ros (SETAMP) para atenderem de forma satisfatória à população, de
forma ininterrupta, antes, durante e após as festividades;

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR que, nos dias 30 e 31/12 e
01/01/2014, as permissionárias de transporte coletivo que operam na
linha Rodoviária X Farol de São Tomé, tais como: Auto Viação São
João Ltda; ROGIL Transportes Rodoviário Ltda; Empresa São Salva-
dor Ltda; Transporte e Comércio Turisguá Ltda e Auto Viação Jaca-
randá de Campos Ltda, operem na referida linha, mantendo coletivos
à disposição após os eventos festivos.

Art. 2º - A DETERMINAÇÃO acima estende-se aos autori-
zatários do Serviço de Transporte Alternativo Municipal de Passagei-
ros (SETAMP) que operam na linha em tela.

Art. 3º - O descumprimento à presente Portaria acarretará
em multas previstas no decreto 30/85, sem prejuízo de outras medi-
das legais.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Diretor Presidente

Id: 1610882

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

bro de 2009, prevê, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta
Complexidade, a oferta específica do Serviço de Acolhimento Institu-
cional para Jovens e Adultos com Deficiência, em Situação de De-
pendência, em residências inclusivas como propósito de garantir sua
proteção integral, com vistas à autonomia, inclusão social e comuni-
tária e o desenvolvimento de capacidades para a vida diária;
CONSIDERANDO que o município pode implantar e ofertar o Serviço
de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência,
em situação de dependência, em Residências Inclusivas através de
convênio com entidade e/ou organização de assistência social, nos
moldes das Orientações Técnicas sobre Serviço de Acolhimento Ins-
titucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residências In-
clusivas;
CONSIDERANDO que a oferta dos Serviços de Proteção Social Es-
pecial para Pessoas com Deficiência, em situação de dependência,
em Residências Inclusivas admite parceria entre o Sistema Único da
Assistência Social - SUAS e o Sistema Único de Saúde - SUS, nos
moldes da Portaria Interministerial n.º 03, do MDS e do Ministério da
Saúde, de 21 de setembro de 2012 e, também, cofinanciamento fe-
deral, vide Resolução CNAS n.º 07, de 12 de abril de 2012;
CONSIDERANDO que existe demanda reprimida no Município de
Campos dos Goytacazes quanto à implantação dos Serviços de Aco-
lhimento para Pessoas com Deficiência, o Termo de Aceite do Cofi-
nanciamento para a Oferta do Serviço de Proteção Social Especial
para Pessoas em Situação de Dependência em Residências Inclusi-
vas e o Plano e Reordenamento dos Serviços de Acolhimento, vide
Resolução do CMAS de n. 10, de 17 de junho de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público o presente processo de seleção de um máximo
de 02 (duas) entidades e/ou organizações de assistência social com a
finalidade de implantarem e ofertarem, pelo período de 12 (doze) me-
ses, um total de 02 (duas) unidades de Serviço de Acolhimento Ins-
titucional em Residência Inclusiva para Jovens e Adultos com Defi-
ciência, em Situação de Dependência, residentes no Município de
Campos dos Goytacazes;
Parágrafo Primeiro - A(s) organização(ões) e/ou entidade(s) seleciona-
da(s) deverá(ão) cumprir todas as normas contidas na Tipificação Na-
cional de Serviços Socioassistenciais, bem como as Orientações Téc-
nicas (Perguntas e Respostas sobre o Serviço de Acolhimento Insti-
tucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residências In-
clusivas);
Parágrafo Segundo - A(s) organização(ões) e/ou entidade(s) selecio-
nada(s) deverá(ão) instalar as Residências Inclusivas em área resi-
dencial, respeitando a capacidade de atendimento de 10 (dez) usuá-
rios;
Parágrafo Terceiro - A(s) organização(ões) e/ou entidade(s) seleciona-
da(s) deverá(ão) priorizar, ao promover o acolhimento, aqueles jovens
e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não dis-
ponham de retaguarda familiar e autossustentabilidade e, em especial,
os beneficiários de Benefício de Prestação Continuada - BPC e os
que estejam acolhidos em serviços que não se revelem adequados
aos padrões tipificados.

Art. 2º. As organizações e/ou entidades de assistência social interes-
sadas deverão, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias a contar da
publicação do presente edital, protocolar a documentação abaixo junto
ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - Cópia autenticada dos atos constitutivos da pessoa jurídica;
II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica;
III - Cópia autenticada do Termo de Posse do dirigente da entidade,
do ato de nomeação ou de designação, se for o caso;
IV - Prova de regularidade do mandato da diretoria da entidade;
V - Cópia da cédula de identidade do dirigente do órgão ou entida-
de;
VI - Cópia do CPF do dirigente do órgão ou entidade;
VII - Certidões negativa de débitos federal, estadual e municipal;
VIII - Certidão negativa de débitos trabalhistas, inclusive pendências
de INSS e FGTS;
IX - Certidão de auditoria referente a eventuais convênios firmados no
ano anterior ou, substitutivamente, atestado emitido pela Auditoria Ge-
ral do Município informando que a instituição não firmou convênio com
o Município em anos anteriores;
X - Atestado de funcionamento fornecido pelo Judiciário ou pelo Mi-
nistério Público ou Conselho Tutelar, se for o caso;
XI - Relatório de atividades do ano anterior, se for o caso.
XII - Plano de Trabalho em 02 (duas) vias, elaborado nos moldes do
Plano de Acolhimento, da Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais e das Orientações Técnicas (Perguntas e Respostas sobre
o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com De-
ficiência em Residências Inclusivas);

XIII - dados bancários da pessoa jurídica para realização dos repas-
ses;
Parágrafo Primeiro - As organizações e/ou entidades de assistência
social que apresentarem a documentação exigida neste artigo estarão
automaticamente manifestando sua concordância expressa com as
condições previstas neste edital;
Parágrafo Segundo - As organizações e/ou entidades de assistência
social que entregarem a documentação exigida neste artigo intempes-
tivamente ou o façam via fax, por correios ou por correio-eletrônico
serão excluídas do presente processo de seleção.
Parágrafo Terceiro - As organizações e/ou entidades de assistência
social que tiverem deixado de prestar contas de dinheiro público tem-
pestivamente ou cujas contas tenham sido reprovadas serão excluídas
do presente processo de seleção.

Art. 3.º As organizações e/ou entidades de assistência social já de-
verão estar inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social de
Campos dos Goytacazes/RJ quando da apresentação dos documentos
referidos no art. 2º. deste edital, em respeito ao art. 9.º da LOAS,
bem como adequadas à Lei nº. 12.101/2009, ao Decreto Federal nº.
7.237/2010, à Política Nacional de Assistência Social e à Resolução
nº. 109/2009 do CNAS.

Art. 4.º. A(s) organização(ões) e/ou entidade(s) de assistência social
que for(em) selecionada(s) perceberá(ão) uma subvenção mensal de
R$10.000,00 (dez mil reais), por unidade efetivamente implantada e
ofertada;
Parágrafo Primeiro - A subvenção referida no caput é destinada a co-
brir as despesas de custeio e manutenção da(s) organização(ões)
e/ou entidade(s) de assistência social que for(em) selecionada(s), co-
mo forma de suplementação e incentivo às suas atividades;
Parágrafo Segundo - As despesas referidas no Parágrafo Primeiro só
poderão estar relacionadas aos gastos com manutenção e pessoal em
geral, não podendo a subvenção ser utilizada para gerar riqueza ou
aumento patrimonial.
Parágrafo Terceiro - A(s) organização(ões) e/ou entidade(s) de assis-
tência social que for(em) selecionada(s) deverão estar cientes da con-
trapartida financeira a ser assumida.

Art. 5.º A Secretaria Municipal da Família e Assistência Social terá a
prerrogativa de monitorar e avaliar o serviço, conforme preconizado na
NOB SUAS/2012 e na Instrução Normativa nº. 01/2012 do Controle.

Art. 6.º O Conselho Municipal da Assistência Social terá a prerrogativa
de fiscalizar o serviço, considerando o Plano de Acompanhamento e
Fiscalização das Entidades e Organizações de Assistência Social, a
Instrução Normativa n.º 01/2012 do Controle, a NOB RH/SUAS e a
Resolução nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que trata da Tipi-
ficação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Art. 7.º A Secretaria Municipal da Família e Assistência Social, em
parceria com o Conselho Municipal da Assistência Social, deverá pro-
mover 01 (uma) audiência pública anual, pelo menos, junto à(s) or-
ganização(ões) e/ou entidade(s) de assistência social que for(em) se-
lecionada(s), a fim de apresentá-las à comunidade, permitindo a troca
de experiências, ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o
fortalecimento do SUAS.

Art. 8.º O(s) convênio(s) deverá(ão) ser celebrado(s) no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias após a seleção da(s) organização(ões) e/ou en-
tidade(s) de assistência social;
Parágrafo Único - Se, ao final do prazo previsto no caput, houver sal-
do de recurso por conta da não assinatura de convênio e isto de-
correr do fato não imputável à Secretaria Municipal da Família e As-
sistência Social ou, ao Conselho Municipal da Assistência Social, po-
derá ser solicitada a abertura de novo edital.

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2013.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do CMAS

ANEXO I

OBSERVAÇÕES SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO
Nos moldes do Parágrafo Primeiro, do artigo 1.º, do Edital SMFAS n.º
01/2013, a(s) organização(ões) e/ou entidade(s) selecionada(s) deve-
rá(ão):

a) Ofertar Serviços de Acolhimento compatíveis com o público-alvo;
b) Assegurar que a oferta dos Serviços de Acolhimento seja pautada
na ética, respeito, dignidade e não discriminação, com atenção espe-
cializada e qualificação do atendimento, acessibilidade, acesso a di-
reitos socioassistenciais, trabalho em rede, relação com a cidade e a
realidade do território e mobilização e participação social;
c) Garantir respeito aos costumes, às tradições, à liberdade de crença
e culto religioso e à diversidade de: ciclos de vida, tipos de deficiên-
cia, graus de dependência, arranjos familiares, raça/etnia, gênero,
orientação sexual e identidade de gênero;

d) Estruturar as unidades de Residências Inclusivas necessárias para
a implantação do Serviço, inclusive seguindo as orientações técnicas
quanto aos espaços mínimos de referência;
e) Adequar a infraestrutura e a capacidade de atendimento, de acordo
com os parâmetros técnicos e a capacidade de atendimento pactua-
da;
f) Adequar, quantitativa e qualitativamente, as equipes dos serviços de
acordo com a NOB RH/SUAS e Resolução CNAS Nº. 17, de 20 de
junho de 2011;
g) Capacitar, permanentemente, os Recursos Humanos dos Serviços
de Acolhimento e do Órgão Gestor das Políticas de Assistência Social
e de Saúde;
h) Fortalecer a Articulação Intersetorial com as diversas políticas pú-
blicas;
i) Fortalecer as metodologias voltadas à construção/reconstrução de
projetos de vida, vínculos familiares, comunitários e sociais, com
maior grau de autonomia e independência;
j) Articular permanentemente junto às equipes de Saúde da Família as
estratégias que deverão constar no Plano de Reordenamento, com
previsões de apoio matricial/referenciamento às equipes das Residên-
cias Inclusivas, tanto na organização de suas atividades, como de su-
porte às medidas individuais e coletivas de saúde.
l) Orientar e encaminhar os usuários dos serviços para inserção no
Benefício de Prestação Continuada - BPC e Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal, conforme necessidade.
m) Adotar estratégias que estimulem a participação dos usuários no
planejamento, monitoramento e avaliação do serviço.

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2013.
Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente do CMAS

Id: 1610004
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Id: 1600701

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial
NÚMERO: 016/2013
OBJETO: Aquisição de material de consumo (microchips) para atender
ao Departamento de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental da
Secretaria Municipal de Saúde.
EMPRESA VENCEDORA:
PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
(CNPJ nº 04.005.422/0001-00)
VALOR: R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais).
DATA DO JULGAMENTO: 09/10/2013
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

= Secretário Municipal de Saúde =
Id: 1610912

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 215/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 020/13.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos au-
ditivos para atender aos pacientes assistidos pela Secretaria Municipal
de Saúde.
CONTRATADA: CENTRO AUDITIVO SINE COMÉRCIO DE APARE-
LHOS PARA SURDEZ LTDA.
VALOR TOTAL: R$82.380,00 (Oitenta e dois mil e trezentos e oitenta
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1610761

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 204/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 018/13.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo (feno, farelo e ração) para atender Centro de Controle de Zo-
onoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$18.963,75 (dezoito mil e novecentos e sessenta e
três reais e setenta e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1610762

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 209/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 017/13.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo específico para trabalho no combate a endemias (dengue) para
atender Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$10.032,50 (dez mil e trinta e dois reais e cinquen-
ta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

Id: 1610763

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 210/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 017/13.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo específico para trabalho no combate a endemias (dengue) para
atender Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: RODAGRO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$332,50 (trezentos e trinta e dois reais e cinquenta
centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1610764

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 213/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 112/12.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo e material permanente para dar continuidade aos trabalhos do
Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: RODAGRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.
VALOR TOTAL: R$386.909,50 (trezentos e oitenta e seis mil e no-
vecentos e nove reais e cinquenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1610765

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 214/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 112/12.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo e material permanente para dar continuidade aos trabalhos do
Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: RODAGRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$21.493,58 (vinte e um mil e quatrocentos e no-
venta e três reais e cinquenta e oito centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

Id: 1610766

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 208/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 017/13.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo específico para trabalho no combate a endemias (dengue) para
atender Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: SANFER VILA COMERCIO MÁQUINAS LTDA.
VALOR TOTAL: R$3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1610767

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 205/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 018/13.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo (feno, farelo e ração) para atender Centro de Controle de Zo-
onoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: SEM LIMITES AGROPECUÁRIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$687,50 (seiscentos e oitenta e sete reais e cin-
quenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2013.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1610768

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO: 211/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preço 017/13.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de con-
sumo específico para trabalho no combate a endemias (dengue) para
atender Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental.
CONTRATADA: SEM LIMITES AGROPECUARIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$12.162,50 (doze mil cento e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2013.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1610769

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2013
A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 068/2013, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Filmes
para Raio-X e demais materiais de consumo para Radiologia e Diag-
nóstico por imagem para as unidades que integram a estrutura da
Fundação Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
16 de janeiro de 2014, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 26 de Dezembro de 2013.
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2013

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 070/2013, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de rea-
gentes para dosagem de hemoglobina glicada A1C (HBA1C) por me-
todologia de HPLC, com cessão de equipamentos, para atender ao
Laboratório Regional de Campos dos Goytacazes.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
10 de janeiro de 2014, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2013.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1610914

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 021/13

A Pregoeira da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE, com fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribui-
ções, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 021/013, discriminada
abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de peças
automotivas para atender as necessidades do curso de eletricista au-
tomotivo da Fundação Municipal de Infância e da Juventude e a ma-
nutenção preventiva dos veículos que pertencem a Fundação Muni-
cipal de Infância e da Juventude.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
09 de janeiro de 2014 às 09h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº XXX-022-27337657 de 9:00 às 12:00 e de 14:00 às
17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Cam-
pos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento
em papel timbrado da empresa e uma resma de papel A4 com 500
folhas.
Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2013.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da FMIJ.

Id: 1610911


